INDICAÇÃO Nº   354      , DE 2002




INDICO, nos termos do artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que determine à Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania, que realize estudos e promova as medidas necessárias no sentido de, em respeito aos consumidores do serviço público de telefonia, obrigar a concessionária Telefónica S.A. a manter a gravação informativa da alteração do número de telefonia fixa pelo prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, e não por apenas 2 (dois) meses, como acontece atualmente.

JUSTIFICATIVA




A concessionária Telefónica S.A., que presta serviços na área de telefonia no Estado de São Paulo, sob o argumento de aumentar o número de linhas e também de melhorar a qualidade destas, alterou a maioria dos números de telefonia fixa na Capital do Estado e em outros Municípios paulistas.




Não obstante seja louvável a motivação da empresa, o fato é que ela causou enormes transtornos a milhões de usuários. Isso porque a Telefónica muda o número dos telefones fixos sem avisar previamente os seus clientes e ainda mantém gravação informando a alteração pelo curtíssimo período de 2 (dois) meses,




Desnecessário dizer que tal atitude lesa os consumidores do serviço público, em especial aqueles que realizam negócios comerciais por via telefônica, uma vez que os inúmeros fregueses acabam perdendo o contato por falta de aviso da mudança do número do telefone.




Assim, e pelo grande alcance social, a ampliação para 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias do período de manutenção de gravação informativa acerca da alteração do número de telefonia fixa, apresenta-se como medida de relevante interesse público.







Sala das Sessões, em







Deputado JORGE CARUSO
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